
CÃMABAMUNIClPAL
DE CAMPO LARGO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo
Excelentíssimos Senhores Vereadores da Mesa Diretora.

Assunto: Requerimento de urgência na tramitação do PLE nº. 86/2025.

SARGENTO LEANDRO CHRESTANI e VICTOR BINI, Vereadores que abaixo
subscrevem, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no art. 180 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Campo Largo, vem com o devido acatamento perante a
Mesa e os demais Vereadores solicitar que seja aprovada a Tramitação em Regime de
Urgência do Projeto de Lei do Executivo nº 86/2025, cuja súmula: “ALTERA A LEI Nº

3006, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2018, QUE ESTABELECE AS SITUAÇÓES E
PROCEDIMENTOS PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE IMPACTO DE
V/Z/NHANÇA NO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO/PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIA".

A urgência e relevância da matéria decorrem da necessidade de aperfeiçoamento
e atualização das normas referentes aos Estudos de Impacto de Vizinhança (EIV),

instrumento essencial para avaliar de forma técnica e preventiva os efeitos de
empreendimentos sobre o entorno urbano, garantindo segurança, qualidade de vida e o
ordenamento territorial adequado para a população do Município.

O Projeto de Lei busca promover ajustes normativos e técnicos que permitam
maior clareza, eficiência e segurança jurídica nos procedimentos relacionados à
elaboração e análise dos EIV, compatibilizando-os com as legislações correlatas, diretrizes
urbanísticas e padrões contemporâneos de gestão urbana sustentável.

Ressalta-se que a apreciação célere da matéria é fundamental para evitar
entraves administrativos, insegurança jurídica e atrasos na aprovação de
empreendimentos, assegurando que os Estudos de Impacto de Vizinhança sejam
aplicados de forma eficiente e conforme os interesses públicos e privados envolvidos.
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Ademais, aponta—se que a referida proposição já foi deliberada, com parecer
favorável, pelas Comissões competentes desta Câmara Municipal, de modo que o
presente requerimento busca tão somente a votação única do projeto para produzir
seus efeitos legais.

Diante do relevante interesse público e da necessidade de pronta aplicação das
normas atualizadas, requer-se a tramitação do Projeto de Lei do Executivo nº 86/2025 em
regime de urgência, com a consequente dispensa dos prazos regimentais, para que seja
apreciado e deliberado pelo Plenário com a brevidade que o caso requer.

Campo Largo, 15 de dezembro de 2025.

/«'- Wii/É. .É. QV”-
SARGEN%EANDRO VICTOR BINI

Vereador Vereador

Rua Subestação de Enologia, 2008 — Campo Largo — PR — CEP: 83601-450
Fone/Fax: (41) 3392-1717

www.campolargo.pr.gov.br


